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第 67/2014號行政長官公告

中華人民共和國是國際海事組織的成員國及一九七四年

十一月一日訂於倫敦的《國際海上人命安全公約》（下稱“公

約”）的締約國；

國際海事組織海上安全委員會於一九九九年五月二十七日

對經修訂的公約第VII章作出修正時，將有關《國際安全運輸船

載包裝輻照核燃料、鈈和高水平放射性廢物規則》的規定作為

公約的強制性規定，並透過第MSC.88（71）號決議通過了《國際

安全運輸船載包裝輻照核燃料、鈈和高水平放射性廢物規則》，

且有關規則自二零零一年一月一日起對澳門特別行政區生效；

基於此，行政長官根據澳門特別行政區第3/1999號法律第六

條第一款的規定，命令公佈包含上指規則的第MSC.88（71）號

決議的中文及英文文本。

二零一四年九月二十四日發佈。

代理行政長官 陳麗敏

Aviso do Chefe do Executivo n.º 67/2014

Considerando que a República Popular da China é um Es-
tado Membro da Organização Marítima Internacional e um 
Estado Contratante da Convenção Internacional para a Salva-
guarda da Vida Humana no Mar, concluída em Londres em 1 
de Novembro de 1974, adiante designada por Convenção;

Considerando igualmente que, em 27 de Maio de 1999, o 
Comité de Segurança Marítima da Organização Marítima 
Internacional, procedeu a emendas ao capítulo VII da Conven-
ção, tal como emendada, para tornar as disposições do Código 
Internacional para a Segurança do Transporte de Combustí-
vel Nuclear Irradiado, de Plutónio e de Resíduos Altamente 
Radioactivos em Barris a Bordo de Navios obrigatórias nos 
termos da Convenção, e que, através da resolução MSC.88(71), 
adoptou o Código Internacional para a Segurança do Trans-
porte de Combustível Nuclear Irradiado, de Plutónio e de Re-
síduos Altamente Radioactivos em Barris a Bordo de Navios, e 
que tal Código entrou em vigor, em relação à Região Adminis-
trativa Especial de Macau, em 1 de Janeiro de 2001;

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 da Região Administrativa Espe-
cial de Macau, a resolução MSC.88(71), que contém o referido 
Código, nos seus textos em línguas chinesa e inglesa.

Promulgado em 24 de Setembro de 2014.

A Chefe do Executivo, interina, Florinda da Rosa Silva 
Chan.
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第 68/2014號行政長官公告

中華人民共和國是國際海事組織的成員國及一九七四年

十一月一日訂於倫敦的《國際海上人命安全公約》（下稱“公

約”）的締約國；

國際海事組織海上安全委員會於一九九零年五月二十五日

透過第MSC.19（58）號決議通過了公約的修正案；

中華人民共和國於一九九九年十二月十三日以照會通知聯

合國秘書長，經修訂的公約自一九九九年十二月二十日起適用於

澳門特別行政區；

基於此，行政長官根據澳門特別行政區第3/1999號法律第六

條第一款的規定，命令公佈包含上指修正案的第MSC.19（58）

號決議的中文及英文正式文本。

二零一四年九月二十五日發佈。

行政長官 崔世安

Aviso do Chefe do Executivo n.º 68/2014

Considerando que a República Popular da China é um Es-
tado Membro da Organização Marítima Internacional e um 
Estado Contratante da Convenção Internacional para a Salva-
guarda da Vida Humana no Mar, concluída em Londres em 1 
de Novembro de 1974, adiante designada por Convenção;

Considerando igualmente que, em 25 de Maio de 1990, 
o Comité de Segurança Marítima da Organização Marítima In-
ternacional, através da resolução MSC.19(58), adoptou emendas à 
Convenção;

Considerando ainda que a República Popular da China, 
por nota datada de 13 de Dezembro de 1999, notificou o 
Secretário-Geral das Nações Unidas sobre a aplicação da 
Convenção, tal como emendada, na Região Administrativa Es-
pecial de Macau, a partir de 20 de Dezembro de 1999;

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 da Região Administrativa Espe-
cial de Macau, a resolução MSC.19(58), que contém as referi-
das emendas, nos seus textos autênticos em línguas chinesa e 
inglesa.

Promulgado em 25 de Setembro de 2014.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.
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